




























Conselheiro MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público
 
 
EDELZITO SANTOS ANDRADE
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP ad hoc
   

Diretoria Geral  
Seção de Contratos

 
EXTRATO DO TERMO DE PARCERIA
Das Partes: Ministério Público do Estado de Alagoas (CNPJ nº 12.472.734/0001-52); Rotary Club de Maceió Farol (CNPJ nº
12.499.000/0001-67).
Do Objeto: O presente Termo de Parceria tem por objeto o compartilhamento dos direitos de uso da Cartilha “Sou do Bem, Digo
Não À Corrupção!” em atividades de educação cívica realizadas pelo Rotary Club de Maceió Farol.
Do Fundamento Jurídico: O presente instrumento fundamenta-se no art. 127, caput, e § 1º, da Constituição Federal de 1988, e
observa os ditames da Lei nº 8.666/93, estando também em consonância com os ideais de transparência que devem reger a
atuação ministerial.
Dos Recursos Financeiros: O presente termo não envolve repasse ou transferência de recursos financeiros.
Da Vigência: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses a contar da data da respectiva assinatura, podendo ser prorrogado,
desde que haja interesse dos partícipes, mediante termo aditivo.
Data da assinatura: 17 de setembro de 2020.
Signatários: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque (Procurador-Geral de Justiça); José Carlos Silva Castro (Promotor de
Justiça); Stela Valéria Soares de Farias Cavalcanti (Promotora de Justiça; Flávio Barboza de Lima (Presidente do Rotary Club
de Maceió Farol).
   

Administrativo  
Compras

 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
 
 
 

AVISO DE COTAÇÃO
 

 
A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio do Setor de Compras, anuncia às EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA
CONFECCÇÃO DE CAMISAS que, a partir da publicação deste Aviso, será contado 01 dia para apresentação de propostas.
Lembra-se que o prazo supracitado poderá ser antecipado caso sejam recebidas 03 (três) propostas válidas.
 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE CAMISAS PARA EVENTO DE TRÂNSITO.
 
Para maiores informações sobre a cotação e todas as especificações, favor entrar em contato pelo e-mail:
compras@mpal.mp.br..
 
Maceió, 17 de Setembro de 2020.
 
 

Diogo Lessa dos Santos Melo 
SETOR DE COMPRAS
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS

TERMO DE PARCERIA QUE FIRMAM ENTRE SI O MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  ALAGOAS E  A  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE  MACEIÓ,  OBJETIVANDO  A
UTILIZAÇÃO  DE  CARTILHA  “SOU  DO  BEM,  DIGO  NÃO  À
CORRUÇÃO!” EM ATIVIDADES EDUCATIVAS.

 
O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, pela 18ª Promotoria de Justiça da
Capital, com sede na Av. Dom Antônio Brandão, 203, sala 504, Farol, Maceió/AL, titularizada
pela Dra. STELA VALÉRIA SOARES DE FARIAS CAVALCANTI, e a Secretaria Municipal de
Educação,  com  sede  na   Rua  General  Hermes,  1199,  Cambona,  Maceió/AL,  neste  ato
representada pela Profa. Ana Dayse Rezende Dorea, resolvem firmar o presente TERMO DE
PARCERIA, pelas seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Parceria tem por objeto o compartilhamento dos direitos de uso da
Cartilha “Sou do Bem, Digo Não À Corrupção!” em atividades de educação cívica realizadas
pela Secretaria Municipal de Educação.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO

O presente instrumento fundamenta-se no art. 127, caput, e § 1º, da Constituição Federal de
1988, e observa os ditames da Lei nº 8.666/93, estando também em consonância com os
ideais de transparência que devem reger a atuação ministerial. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

3.1. COMPETE AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS:

Ceder os direitos de uso da Cartilha “Sou do Bem, Digo Não À Corrupção!”, bem como as
informações necessárias para que a referida cartilha seja reproduzida em meio físico e digital.

3.2. COMPETE A À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

A utilização da Cartilha “Sou do Bem, Digo Não À Corrupção!”  em atividades educativas
realizadas pela Secretaria Municipal de Educação, podendo, inclusive, reproduzi-la em meio
físico ou digital, sendo vedada a alteração de seu conteúdo.

4. CLÁUSULA  QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O presente termo não envolve repasse ou transferência de recursos financeiros.



5. CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES

Cada partícipe deste Termo de Cooperação age e responde nos limites de suas funções e
atribuições legais por seus deveres, atos e omissões na execução do objeto do presente
Instrumento.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência é de 12 (doze) meses a contar da data da respectiva assinatura, podendo
ser prorrogado, desde que haja interesse dos partícipes, mediante termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA

Este instrumento poderá ser denunciado, a qualquer tempo, mediante notificação por escrito,
com antecedência mínima de trinta dias, ou por mútuo acordo entre os partícipes.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

8.1 - Fica eleito o foro de Maceió para dirimir qualquer dúvida ou litígio que porventura possa
surgir  da  execução  deste  acordo,  com  expressa  renúncia  a  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja.

8.2 - E, por estarem justos e acordados, com as cláusulas e condições estabelecidas, firmam
o presente Acordo de Parceria, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo nomeadas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, 13  de julho de 2020.

STELA VALÉRIA SOARES DE FARIAS CAVALCANTI
Promotora de Justiça

________________________________________________
ANA DAYSE REZENDE DOREA
Secretária Municipal de Educação



 
 
 
 

 
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 

 
 
 

TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE      
FIRMAM ENTRE SI O MINISTÉRIO PÚBLICO DO       
ESTADO ​DE ALAGOAS E O(A) CENTRO DE       
INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE,    
OBJETIVANDO A UTILIZAÇÃO DE CARTILHA “SOU      
DO BEM, DIGO NÃO À CORRUPÇÃO!” EM       
ATIVIDADES EDUCATIVAS. 
 

 
O ​MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO ​DE ALAGOAS​, pela 18ª Promotoria de Justiça            
da Capital, ​com sede na Av. Dom Antônio Brandão, 203, sala 504, Farol, Maceió/AL,              
titularizada pela ​Dra. STELA VALÉRIA SOARES DE FARIAS CAVALCANTI ​e o(a)           
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA – CIEE​, com inscrição no CNPJ sob o            
nº 61.600.839/0001-55,com sede no(a) Rua Tabapuã, nº 540 – Itaim Bibi, CEP:            
04533-001, São Paulo/SP, neste ato representado pelo representante infra-assinado ​,         
resolvem firmar o presente ​TERMO DE ACORDO,​ pelas seguintes cláusulas e condições: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O presente Termo de Acordo tem por objeto o compartilhamento dos direitos de uso               
da Cartilha “Sou do Bem, Digo Não À Corrupção!” em atividades de educação cívica              
realizadas pelo(a) CIEE em cooperação ao trabalho educativo já realizado pelo Ministério            
Público do Estado de Alagoas . 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO 
 
2.1. O presente instrumento fundamenta-se no art. 127, ​caput ​, e § 1º, da Constituição              
Federal de 1988, e observa os ditames da Lei nº 8.666/93, estando também em              
consonância com os ideais de transparência que devem reger a atuação ministerial. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 
 
3.1. COMPETE AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO ​DE ALAGOAS: 
 
3.1.1. Ceder os direitos de uso da Cartilha “Sou do Bem, Digo Não À Corrupção!”, bem                
como as informações necessárias para que a referida cartilha seja reproduzida em meio             
físico e digital. 
 
3.2. COMPETE AO(À) CIEE: 
 
3.2.1. A utilização da Cartilha “Sou do Bem, Digo Não À Corrupção!” em atividades              
educativas realizadas pelo(a) CIEE, ​além de utilização durante palestra direcionada aos           
aprendizes com o tema “Combate à Corrupção”, com data prevista para o dia 13 de julho                
de 2020, às 10h30, mediação de assistente social do CIEE e apoio de equipe pedagógica               
do Programa de Aprendizagem. 
 
3.2.2. Por força do presente Termo de Cooperação, o CIEE também poderá reproduzir a              
cartilha em meio físico ou digital, sendo vedada a alteração de seu conteúdo.   
 
 
4. CLÁUSULA  QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
4.1. O presente Termo não envolve repasse ou transferência de recursos financeiros            
entre os partícipes. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES 
 
5.1. Cada partícipe deste Termo de Cooperação age e responde nos limites de suas              
funções e atribuições legais por seus deveres, atos e omissões na execução do objeto do               
presente Instrumento. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
6.1. O prazo de vigência é de 12 (doze) meses a contar da data da respectiva assinatura,                 
podendo ser prorrogado, desde que haja interesse dos partícipes, mediante termo aditivo            
assinado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA 
 
7.1. Este instrumento poderá ser denunciado, a qualquer tempo, mediante notificação por            
escrito, com antecedência mínima de 30(trinta) dias, ou por mútuo acordo entre os             
partícipes. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
 
8.1 - Fica eleito o foro de Maceió para dirimir qualquer dúvida ou litígio que porventura                
possa surgir da execução deste acordo, com expressa renúncia a qualquer outro, por             
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes, na presença de 02 (duas)              
testemunhas, podem assinar o presente Termo de Parceria, eletronicamente, mediante o           
uso de assinatura eletrônica ou digital, usando plataforma segura e certificada,           
concordando, ainda, em arquivar a sua via contratual da forma que melhor atender seus              
interesses, ressaltando que a assinatura eletrônica ou digital expressa a sua real, livre e              
manifesta vontade, assegurando total e absoluta ausência de dolo, culpa ou coação, ou             
quaisquer tipos de vícios hábeis a tornar nulo ou anulável o referido instrumento.  
Tratando-se de vias impressas, estando as partes de acordo, para o mesmo efeito de              
direito, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na               
presença de 02 (duas) testemunhas, para que se produzam os devidos efeitos legais. 

 
Maceió, __ ​ de ______________ de 2020. 

 
 

 
STELA VALÉRIA SOARES DE FARIAS CAVALCANTI 

Promotora de Justiça 
 
 
 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA--ESCOLA - CIEE 
 

 
 
Testemunhas: 
 
 
1)_____________________ 2)_____________________ 
Nome: Nome: 
RG: RG: 
CPG: CPF: 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS

TERMO DE PARCERIA QUE FIRMAM ENTRE SI O MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  ALAGOAS E  A  ORDEM  DOS
ADVOGADOS DO BRASIL – SECCIONAL ALAGOAS (OAB/AL),
OBJETIVANDO A UTILIZAÇÃO DE CARTILHA “SOU DO BEM,
DIGO NÃO À CORRUÇÃO!” EM ATIVIDADES EDUCATIVAS.

 
O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO  DE ALAGOAS, pela 18ª Promotoria de Justiça da
Capital, com sede na Av. Dom Antônio Brandão, 203, sala 504, Farol, Maceió/AL, titularizada
pela  Dra.  STELA  VALÉRIA  SOARES  DE  FARIAS  CAVALCANTI, e  a  ORDEM  DOS
ADVOGADOS DO BRASIL –  SECCIONAL ALAGOAS,  com sede  na Av.  General  Luiz  de
França  Albuquerque,  7100,  ROD.  AL  101  Norte,  Jacarecica,  Maceió/AL, neste  ato
representada pelo advogado Dr. Nivaldo Barbosa da Silva Júnior, resolvem firmar o presente
TERMO DE PARCERIA, pelas seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Parceria tem por objeto o compartilhamento dos direitos de uso da
Cartilha “Sou do Bem, Digo Não À Corrupção!” em atividades de educação cívica realizadas
pela Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Alagoas (OAB/AL).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO

O presente instrumento fundamenta-se no art. 127, caput, e § 1º, da Constituição Federal de
1988, e observa os ditames da Lei nº 8.666/93, estando também em consonância com os
ideais de transparência que devem reger a atuação ministerial. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

3.1. COMPETE AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS:

Ceder os direitos de uso da Cartilha “Sou do Bem, Digo Não À Corrupção!”, bem como as
informações necessárias para que a referida cartilha seja reproduzida em meio físico e digital.

3.2. COMPETE À ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SECCIONAL ALAGOAS:

A utilização da Cartilha “Sou do Bem, Digo Não À Corrupção!”  em atividades educativas
realizadas pela  Instituição, podendo, inclusive, reproduzi-la em meio físico ou digital, sendo
vedada a alteração de seu conteúdo.

4. CLÁUSULA  QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O presente termo não envolve repasse ou transferência de recursos financeiros.



5. CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES

Cada partícipe deste Termo de Cooperação age e responde nos limites de suas funções e
atribuições legais por seus deveres, atos e omissões na execução do objeto do presente
Instrumento.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência é de 12 (doze) meses a contar da data da respectiva assinatura, podendo
ser prorrogado, desde que haja interesse dos partícipes, mediante termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA

Este instrumento poderá ser denunciado, a qualquer tempo, mediante notificação por escrito,
com antecedência mínima de trinta dias, ou por mútuo acordo entre os partícipes.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

8.1 - Fica eleito o foro de Maceió para dirimir qualquer dúvida ou litígio que porventura possa
surgir  da  execução  deste  acordo,  com  expressa  renúncia  a  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja.

8.2 - E, por estarem justos e acordados, com as cláusulas e condições estabelecidas, firmam
o presente Acordo de Parceria, em 03 (três) vias de igual teor  e forma, na presença das
testemunhas abaixo nomeadas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, 23 de junho de 2020.

STELA VALÉRIA SOARES DE FARIAS CAVALCANTI
Promotora de Justiça

NIVALDO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil  - Seccional Alagoas
























































































































































